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PREGÃO Nº 148/2015 - UASG 154072

Nº Processo: 3089201550 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
material de consumo da relação de órteses e próteses e materiais
especiais (SIH/SUS) tipo (materiais especiais CONJUTO PARA HI-
DROCEFALIA ADULTO E PEDIATRICA) Total de Itens Licitados:
00009. Edital: 28/09/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00.
Endereço: Rua Barao de Itapary, 227 - Centro SAO LUIS - MA.
Entrega das Propostas: a partir de 28/09/2015 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 09/10/2015 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: As propos-
tas deverão atender ao especificado no termo de referência do edi-
tal.

(SIDEC - 25/09/2015) 154072-15258-2014NE801166

PREGÃO Nº 164/2015 - UASG 154072

Nº Processo: 3234/2015-00 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de produtos de consumo constantes da relação de órteses e próteses e
materiais especiais (SIH/SUS) tipo: (órteses, próteses e materiais es-
peciais clipe para aneurisma), com fornecimento de 04 (quatro) cli-
padores, disponibilizados em regime de comodato, destinados aos
usuários internados no HUUFMA Total de Itens Licitados: 00110.
Edital: 28/09/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço:
Rua Barao de Itapary, 227 - Centro SAO LUIS - MA. Entrega das
Propostas: a partir de 28/09/2015 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 09/10/2015 às 15h00 site
www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: As propostas deverão
atender ao especificado no termo de referência do edital.

JOYCE SANTOS LAGES
Superintendente

(SIDEC - 25/09/2015) 154072-15258-2014NE801166

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 134/2015 - UASG 154070

Nº Processo: 23108.504567/1542 . Objeto: Pregão Eletrônico - Im-
plantação de Registro de Preços para aquisições futuras de Insumos
de materiais de consumo para Oftalmologia. Total de Itens Licitados:
00049. Edital: 28/09/2015 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 17h00.
Endereço: Rua Luis Philippe P. Leite, S/n Alvorada - CUIABA - MT.
Entrega das Propostas: a partir de 28/09/2015 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 09/10/2015 às
09h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: Para ve-
rificar a especificação correta dos itens/objetos, consultar o edital.

WILSON JOSE DE ARRUDA MARQUES
Pregoeiro

(SIDEC - 25/09/2015) 154070-15262-2015NE800003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MATO GROSSO DO SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 153/2015 - UASG 154054

Nº Processo: 23104004918201550 . Objeto: Pregão Eletrônico - Com-
pra de material de consumo essencial para execução das atividades de
som e iluminação do teatro Glauce Rocha. Total de Itens Licitados:
00007. Edital: 28/09/2015 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 17h00.
Endereço: Av Senador Felinto Muller, 1555 - Portao 4 Vila Ipiranga
- CAMPO GRANDE - MS. Entrega das Propostas: a partir de
28/09/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 09/10/2015 às 09h30 site www.comprasnet.gov.br.. Infor-
mações Gerais: Esclarecimentos via email: pregao.prad@ufms.br Em
caso de divergência na descrição prevalecerá a contida no edital.

MARCELO GOMES SOARES
Pró-Reitor

(SIDEC - 25/09/2015) 154054-15269-2015NE800100

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E
O R Ç A M E N TO

COORDENADORIA DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação n.º 092/2015, processo n.º
23104.003176/2015-45. Partícipes: Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul - UFMS e Município de Três Lagoas, por meio
da Secretaria Municipal de Saúde (Concedente). Objeto: estágio obri-
gatório aos cursos de graduação oferecidos pela UFMS. Vigência: 60
meses. Assinatura: 24/09/2015. Assinam: a Reitora, Prof.ª Dr.ª Célia
Maria Silva Corrêa Oliveira, pela UFMS, e a Prefeita, Sr.ª Márcia
Maria Souza da Costa Moura de Paula e a Secretária Municipal, Sr.ª
Eliane Cristina Figueiredo Brilhante, pela Concedente.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO
TRABALHO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 150160

Número do Contrato: 108/2014.
Nº Processo: 23104002482201483.
INEXIGIBILIDADE Nº 81/2014. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CPF Con-
tratado: 17368936100. Contratado : RAMIRO ALBERTI FILHO -
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto: a) prorrogar a
vigência do contrato nº 108/2014 pelo período de 12 (doze) meses,
contada a partir do dia 26.09.2015 a 25.09.2016. Fundamento Legal:
Lei 8666/93. Vigência: 26/09/2015 a 25/09/2016. Valor Total:
R$30.000,00. Fonte: 250150160 - 2015NE800017. Data de Assina-
tura: 17/09/2015.

(SICON - 25/09/2015) 154054-15269-2015NE800100

EDITAL No- 230, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAM-
PA ,

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando
o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, a Lei nº 12.772, de 12 de dezembro de 2012, o
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, e a Resolução nº 82, de
30 de outubro de 2014, do Conselho Universitário (CONSUNI) di-
vulga a abertura de novo concurso, destinado a selecionar candidatos
para os cargos de Professor da Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade Federal do Pampa, em conformidade com as
disposições contidas neste edital:

1. VAGAS
1.1. As vagas detalhadas a seguir são referentes à nomeação

de Professor do Magistério Superior/Classe A, Campus Uruguaiana,
para Regime de Trabalho de 20 horas semanais, sem dedicação ex-
clusiva (DE), e de 40 horas semanais, com dedicação exclusiva
(DE):

1.2VAGAS COM REGIME DE TRABALHO DE 20 HO-
RAS SEMANAIS, SEM (DE):

1.2.1. Área: Diagnóstico por Imagem, Anatomia Humana.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002874/2015-63
Requisitos: Graduação em Medicina e Residência Médica ou

Especialização em Radiologia e Diagnóstico por Imagem; ou
Graduação em Medicina e Residência Médica ou Especia-

lização ou Mestrado ou Doutorado na Grande Área: Ciências da
Saúde, Subárea: Medicina II, Especialidade: Radiologia Médica.

1.2.2. Área: Medicina de Família e Comunidade, Semiologia,
Clínica Médica, Saúde da Mulher, Histologia.

Vagas: 01
Nº processo: 23100.002880/2015-11
Requisitos: Graduação em Medicina e Residência Médica ou

Especialização em Medicina de Família e Comunidade ou Mestrado
ou Doutorado na Grande Área: Ciências da Saúde, Subárea: Medicina
I, Especialidade: Clínica Médica.

1.2.3. Área: Medicina de Família e Comunidade, Semiologia,
Habilidades Clínicas, Clínica Médica: Cardiologia, Pneumologia, He-
matologia, Farmacologia.

Vagas: 01
Nº processo: 23100.002881/2015-65
Requisitos: Graduação em Medicina e Residência Médica ou

Especialização em Medicina de Família e Comunidade ou Mestrado
ou Doutorado na Grande Área: Ciências da Saúde, Subárea: Medicina
I, Especialidades: Clínica Médica ou Cardiologia ou Pneumologia, ou
Subárea: Medicina II, Especialidade: Hematologia.

1.2.4. Área: Medicina de Família e Comunidade, Semiologia,
Habilidades Clínicas, Clínica Médica, Farmacologia.

Vagas: 01
Nº processo: 23100.002888/2015-87
Requisitos: Graduação em Medicina e Residência Médica ou

Especialização em Medicina de Família e Comunidade ou Mestrado
ou Doutorado na Grande Área: Ciências da Saúde, Subárea: Medicina
I, Especialidade: Clínica Médica.

1.2.5. Área: Medicina de Família e Comunidade, Semiologia,
Habilidades Clínicas, Clínica Médica, Fisiologia Humana.

Vagas: 02
Nº processo: 23100.002887/2015-32
Requisitos: Graduação em Medicina e Residência Médica ou

Especialização em Medicina de Família e Comunidade ou Mestrado
ou Doutorado na Grande Área: Ciências da Saúde, Subárea: Medicina
I, Especialidade: Clínica Médica.

1.2.6. Área: Medicina de Família e Comunidade, Semiologia,
Habilidades Clínicas, Clínica Médica, Saúde da Criança, Anatomia
Humana.

Vagas: 01
Nº processo: 23100.002886/2015-98
Requisitos: Graduação em Medicina e Residência Médica ou

Especialização em Medicina de Família e Comunidade ou Mestrado
ou Doutorado na Grande área: Ciências da Saúde, subárea: Medicina
I, Especialidade: Clínica Médica.

1.2.7. Área: Psicologia do Desenvolvimento Humano, Psi-
cologia Médica, Psicopatologia, Saúde Mental e Atenção Psicosso-
cial.

Vagas: 01
Nº processo: 23100.002884/2015-07
Requisitos: Graduação em Medicina e Residência em Psi-

quiatria ou Mestrado ou Doutorado na Grande Área: Ciências da
Saúde; ou

Graduação em Psicologia e Especialização ou Residência ou
Mestrado ou Doutorado na Grande Área: Ciências Humanas, Subárea:
Psicologia, Especialidades: Processos Perceptuais e Motores ou Pro-
cessos de Aprendizagem ou Memória e Motivação ou Processos Cog-
nitivos e Atencionais ou Estados Subjetivos e Emoção ou Relações
Interpessoais ou Processos Grupais e de Comunicação ou Papeis e
Estruturas Sociais - Indivíduo ou Psicologia Cognitiva ou Psicologia
do Desenvolvimento Humano ou Processos Perceptuais e Cognitivos
- Desenvolvimento ou Desenvolvimento Social e da Personalidade ou
Psicologia do Ensino e da Aprendizagem ou Aprendizagem e De-
sempenho Acadêmicos ou Ensino e Aprendizagem na Sala de Aula
ou Fatores Humanos no Trabalho ou Planejamento Ambiental e Com-
portamento Humano ou Tratamento e Prevenção Psicológica ou In-
tervenção Terapêutica ou Programas de Atendimento Comunitário ou
Treinamento e Reabilitação ou Desvios da Conduta ou Distúrbios da
Linguagem ou Distúrbios Psicossomáticos.

1.2.8. Área: Técnica Operatória, Clínica Cirúrgica, Cirurgia
Ambulatorial, Urgência e Emergência, Habilidades Clínicas, Medi-
cina de Família e Comunidade, Anatomia Humana.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2015 - UASG 154359

Nº Processo: 23100002564201549.
INEXIGIBILIDADE Nº 35/2015. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO -PAMPA - UNIPAMPA. CNPJ Con-
tratado: 05265318000118. Contratado : CONTINUUM ASSESSO-
RIA PEDAGOGICA -LTDA - ME. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação do serviço de curso de formação pe-
dagógica: docência universitária com foco na metodologia e na ava-
liação para os 10 (dez) campi da UNIPAMPA. Fundamento Legal: lEI
Nº 8666/1993 . Vigência: 17/08/2015 a 14/12/2015. Valor Total:
R$68.200,00. Fonte: 112000000 - 2015NE801388. Data de Assina-
tura: 13/08/2015.

(SICON - 25/09/2015) 154359-26266-2015NE800032

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 - UASG 154359

Número do Contrato: 21/2013.
Nº Processo: 23100000979201316.
PREGÃO SISPP Nº 16/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -PAMPA - UNIPAMPA. CNPJ Contratado:
95592077000104. Contratado : PLANALTO TRANSPORTES LTDA
-Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual em 12 (doze) me-
ses. Fundamento Legal: Lei nº 8666/1993 . Vigência: 17/09/2015 a
16/09/2016. Data de Assinatura: 14/09/2015.

(SICON - 25/09/2015) 154359-26266-2015NE800032

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2015 - UASG 154359

Número do Contrato: 34/2011.
Nº Processo: 23100000215201169.
PREGÃO SRP Nº 4/2011. Contratante: FUNDACAO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO -PAMPA - UNIPAMPA. CNPJ Contratado:
87767596000138. Contratado : ARGENTA TURISMO E VIAGENS
LTDA - -ME. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual em 12
(doze) meses. Fundamento Legal: Lei nº 8666/1993 . Vigência:
13/10/2015 a 12/10/2016. Data de Assinatura: 14/09/2015.

(SICON - 25/09/2015) 154359-26266-2015NE800032

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 154359

Número do Contrato: 34/2014.
Nº Processo: 23100001021201423.
PREGÃO SISPP Nº 15/2014. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -PAMPA - UNIPAMPA. CNPJ Contratado:
06885843000107. Contratado : ACECOM COMERCIO DE MAQUI-
NAS E -EQUIPAMENTOS DE INFORMATI. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência contratual em 12 (doze) meses e reajustar o valor
do contrato conforme índice IPCA de 9,5696%, onde o valor global
do contrato passa a ser R$ 45.841,84 (quarenta e cinco mil oitocentos
e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos). Fundamento Legal:
Lei nº 8666/1993 . Vigência: 06/10/2015 a 05/10/2016. Valor Total:
R$4.003,08. Fonte: 112000000 - 2015NE801651 Fonte: 112000000 -

2015NE801652 Fonte: 112000000 - 2015NE801653 Fonte:
112000000 - 2015NE801654 Fonte: 112000000 - 2015NE801656
Fonte: 112000000 - 2015NE801657. Data de Assinatura:
18/09/2015.

(SICON - 25/09/2015) 154359-26266-2015NE800032
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Vagas: 01
Nº processo: 23100.002882/2015-18
Requisitos: Graduação em Medicina e Residência Médica ou Especialização em Medicina de

Família e Comunidade ou Mestrado ou Doutorado na Grande Área: Ciências da Saúde, Subárea:
Medicina I, Especialidade: Clínica Médica ou Subárea: Medicina III, Especialidades: Cirurgia.

1.3. VAGAS COM REGIME DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS, COM (DE):
1.3.1. Área: Anatomia Humana.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002871/2015-20
Requisitos: Graduação na área de Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde e Doutorado na

Grande Área: Ciências Biológicas, Subárea: Morfologia, Especialidade: Anatomia Humana.
1.3.2. Área: Biologia Celular, Histologia, Gênese e Desenvolvimento.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002872/2015-74
Requisitos: Graduação em Medicina Veterinária ou na área de Ciências Biológicas ou Ciências

da Saúde e Doutorado na Grande Área: Ciências Biológicas, Subárea: Morfologia, Especialidades:
Citologia e Biologia Celular ou Embriologia ou Histologia.

1.3.3. Área: Bioquímica Básica e Clínica.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002873/2015-19
Requisitos: Graduação em Farmácia ou Medicina e Doutorado na Grande Área: Ciências

Biológicas, Subárea Bioquímica, Especialidades: Química de Macromoléculas ou Proteínas ou Lipídeos
ou Glicídios ou Bioquímica dos Micro-organismos ou Metabolismo e Bioenergética ou Biologia Mo-
lecular ou Enzimologia ou Bioprospecção Molecular.

1.3.4. Área: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica e Bioestatística.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002875/2015-16
Requisitos: Graduação em Medicina Veterinária ou na área de Ciências da Saúde e Mestrado ou

Doutorado na Grande Área: Ciências da Saúde, Subárea: Saúde Coletiva, Especialidade: Epidemio-
logia.

1.3.5. Área: Ética, Antropologia, Sociologia e Filosofia.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002876/2015-52
Requisitos: Graduação em Antropologia ou Sociologia ou na área de Ciências da Saúde e

Mestrado ou Doutorado na Grande Área: Ciências Humanas, subárea: Sociologia ou Antropologia.
1.3.6. Área: Farmacologia Geral e Clínica.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002877/2015-05
Requisitos: Graduação em Farmácia e Doutorado na Grande Área: Ciências Biológicas, Su-

bárea: Farmacologia, Especialidades: Farmacologia Geral ou Farmacologia Autonômica ou Neuropsi-
cofarmacologia ou Farmacologia Cardiorrenal ou Farmacologia Bioquímica e Molecular ou Farma-
cologia Clínica.

1.3.7. Área: Fisiologia Humana.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002878/2015-41
Requisitos: Graduação em Medicina Veterinária ou na área de Ciências Biológicas ou Ciências

da Saúde e Doutorado na Grande Área: Ciências Biológicas, Subárea: Fisiologia, Especialidades: Fi-
siologia Geral ou Fisiologia dos Órgãos e Sistemas ou Neurofisiologia ou Fisiologia Cardiovascular ou
Fisiologia da Respiração ou Fisiologia Renal ou Fisiologia Endócrina ou Fisiologia da Digestão ou
Cinesiologia ou Fisiologia do Esforço.

1.3.8. Área: Fisiopatologia Humana e Patologia Clínica Humana.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002879/2015-96
Requisitos: Graduação na área de Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde e Doutorado na

Grande Área: Ciências da Saúde, Subárea: Medicina II, Especialidades: Anatomia Patológica ou Pa-
tologia Clínica.

1.3.9. Área: Parasitologia Clinica, Microbiologia Clinica e Imunologia Clinica.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002885/2015-43
Requisitos: Graduação em Farmácia ou Medicina e Doutorado na Grande Área: Ciências

Biológicas, Subárea: Microbiologia, Especialidades: Biologia e Fisiologia dos Micro-organismos ou
Virologia ou Bacterologia, Micologia ou Microbiologia Médica, ou Subárea Imunologia, Especialidades:
Imunologia Celular, Imunogenética, Imunologia Aplicada.

1.3.10. Área: Saúde Coletiva e Saúde Pública.
Vagas: 01
Nº processo: 23100.002883/2015-54
Requisitos: Graduação na área de Ciências da Saúde e Doutorado na Grande Área: Ciências da

Saúde, Subárea: Saúde Coletiva, Especialidades: Epidemiologia ou Saúde Pública ou Medicina Pre-
ventiva.

1.4. No momento da posse no cargo será utilizada como referência a Tabela de Áreas do
Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) disponível no
endereço:

h t t p : / / w w w. c a p e s . g o v. b r / i m a g e s / s t o r i e s / d o w n l o a d / a v a l i a c a o / Ta b e l a AreasConhecimen-
to_072012.pdf

1.5. A atuação do Professor dar-se-á em todos os municípios pertencentes à região da 10ª
Coordenadoria Regional de Saúde do Rio Grande do Sul, de acordo com as necessidades institucionais,
sendo definido como unidade de lotação o Campus Uruguaiana, na cidade de Uruguaiana/RS, aplicando-
se, no que couber, o disposto no art. 58 da Lei nº 8.112/90.

1.6. Em consonância com o Projeto Pedagógico do Curso de Medicina e com a expectativa de
atuação profissional, a atuação do Professor não será restrita a uma disciplina específica ou mesmo à
área de conhecimento objeto deste certame, devendo o mesmo se capacitar continuamente para ade-
quação ao modelo integrado de curso e para promover/facilitar o desenvolvimento do corpo discente nas
diversas dimensões necessárias à aquisição de competências (cognitiva, psicomotora e afetivo-atitu-
dinal).

2. DA JORNADA DE TRABALHO
2.1. O professor submetido ao regime de dedicação exclusiva (DE) fica obrigado a prestar 40

horas semanais de trabalho, em dois turnos diários completos, e estará impedido de exercer outra
atividade remunerada pública ou privada, com as exceções previstas na Lei 12.772/12.

2.1.1. O professor submetido ao regime de 20 horas semanais de trabalho não será submetido
à dedicação exclusiva.

2.2. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno e noturno, conforme a
necessidade da Fundação Universidade Federal do Pampa.

3. DA REMUNERAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES
3.1. Remuneração inicial e suas parcelas para carga horária de 20 horas semanais:

Classe Denominação do car-
go

Titulação compro-
vada

Vencimento Bá-
sico

Retribuição por
Ti t u l a ç ã o

To t a l

A Professor-Auxiliar Especialização R$ 2.018,77 R$ 155,08 R$ 2.173,85
Professor Assistente-A Mestrado R$ 2.018,77 R$ 480,01 R$ 2.498,78
Professor Adjunto-A Doutorado R$ 2.018,77 R$ 964,82 R$ 2.983,59

*O servidor ainda dispõe de um auxílio-alimentação no valor de R$ 186,50.
3.2. Remuneração inicial e suas parcelas para carga horária de 40 horas semanais, com DE:

Classe Denominação do cargo Titulação com-
provada

Vencimento Bá-
sico

Retribuição por
Ti t u l a ç ã o

To t a l

A Professor Assistente-A Mestrado R$ 4.014,00 R$ 1.931,98 R$ 5.945,98
Professor Adjunto-A Doutorado R$ 4.014,00 R$ 4.625,50 R$ 8.639,50

*O servidor ainda dispõe de um auxílio-alimentação no valor de R$ 373,00.
3.2.1. Para as áreas cujo cargo está denominado como Professor do Magistério Superior/Classe

A, o enquadramento nas denominações do cargo e o valor da retribuição por titulação (RT) serão
aferidos no momento da posse no cargo, conforme titulação comprovada pelo candidato, respeitando os
requisitos exigidos para cada área de conhecimento, conforme subitem 1.1.

3.2.2. Em caso de alteração na legislação, as remunerações iniciais descritas nos subitens 3.1 e
3.2 poderão sofrer modificações.

3.3. São consideradas atribuições próprias do pessoal docente do ensino superior:
a) as pertinentes à pesquisa, ensino e extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à

produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura; e
b) as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na

própria instituição, além de outras previstas na legislação vigente e determinadas pela administração
s u p e r i o r.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O período de inscrições será de 28/09/2015 a 20/10/2015.
4.1.1. O valor da taxa de inscrição é de R$ 100,00.
4.2. O candidato deverá se inscrever através do endereço eletrônico www.unipampa.edu.br/por-

tal/concursos mediante preenchimento de formulário específico.
4.3. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas, deverá

informar no momento da inscrição e enviar, até o dia 20/10/2015, a especificação do atendimento que
necessita e atestado médico que o justifique, para o e-mail concursosdocent e s @ u n i p a m p a . e d u . b r.

4.4. Demais disposições a respeito das inscrições encontram-se no capítulo III do título I da
Resolução CONSUNI nº 82/2014.

4.5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.
4.5.1. Os candidatos que pretendem solicitar isenção da taxa de inscrição deverão fazê-lo até o

dia 12/10/2015.
4.5.2. Terá direito à isenção, segundo Decreto nº 6.593, de 02/10/2008, publicado no DOU de

03/10/2008, o candidato que:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico,

de que trata o Decreto nº 6.135, de 26/06/2007; e
b) for membro de família de baixa renda de que trata o Decreto nº 6.135, de 26/06/2007.
4.5.3. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento, disponível no endereço www.uni-

pampa.edu.br/portal/concursos, a ser enviado pelo candidato à Divisão de Concursos, pelo correio
eletrônico concursosdocentes@unipampa.edu.br, contendo:

a) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e
b) declaração de que atende à condição estabelecida na alínea b do subitem 4.5.2.
4.5.4. A UNIPAMPA consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das

informações prestadas pelo candidato, a declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de
06/09/1979.

4.5.5. O resultado da solicitação será divulgado no dia 15/10/2015, no endereço eletrônico
www.unipampa.edu.br/portal/concursos, bem como em quadro de avisos dos campi da UNIPAMPA.

4.5.6. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido deverá imprimir o boleto até
21/10/2015 e efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia seguinte, caso contrário, estará
automaticamente excluído do concurso público.

5. DA RESERVA DE VAGAS
5.1. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1.1. De acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, com o parágrafo 2º do

Art. 5º da Lei nº 8.112/90 e com o Decreto nº 3.298/99, fica assegurada a reserva de vagas aos
candidatos com deficiência em 5% (cinco por cento) do número total de vagas oferecidas neste Edital,
elevando-se, quando resultar em número fracionado, até o primeiro número inteiro subsequente, to-
talizando 1 (uma) vaga neste concurso.

5.1.2. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada para pessoas com deficiência deverá
indicar a situação de deficiência no Requerimento de Inscrição. Sendo aprovado no concurso, conforme
previsto no Art. 31 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, o candidato será convocado por Edital para
submeter-se à Perícia Médica, que terá decisão final sobre a sua qualificação como deficiente ou não e
sobre o grau de deficiência, com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador é
compatível com as atribuições do cargo pelo qual optou.

5.1.3. Os candidatos convocados, na forma do subitem anterior, deverão comparecer à Perícia
Médica munidos de documento de identificação e laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID), bem como a provável causa da deficiência.

5.1.4. Os candidatos que se declararem deficientes e convocados para comparecerem à Perícia
Médica e não o fizerem, perderão o direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

5.1.5. O candidato habilitado, cuja deficiência seja declarada pela Perícia Médica como in-
compatível com o exercício do cargo, será automaticamente excluído do certame.

5.1.6. O candidato habilitado, cuja deficiência não for comprovada pela Perícia Médica, con-
correrá somente pela classificação geral.

5.1.7. As pessoas com deficiência participarão das provas do concurso em igualdade de con-
dições com os demais candidatos.

5.1.8. Os candidatos que concorreram às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, se
habilitados no concurso e tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Médica, serão classificados em
lista específica dos candidatos com deficiência, em ordem decrescente de nota final, abrangendo todas as
áreas de conhecimento deste edital, e também constarão na lista geral dos aprovados na sua área de
conhecimento.

5.1.9. O preenchimento das vagas destinadas aos candidatos com deficiência será feito pela
ordem decrescente da nota obtida, conforme a lista específica citada no subitem anterior, ficando
esclarecido que:

a) no caso de o primeiro colocado nessa condição (referente às vagas disponíveis no subitem
5.1.1) concorrer com candidato da ampla concorrência, em determinada área do conhecimento, a vaga
será destinada ao candidato declarado deficiente, ainda que a sua nota seja menor do que a daquele.
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b) a nomeação considerará a área de conhecimento do can-
didato e observará o quantitativo geral de vagas disposto no item 1,
sendo nomeado apenas o melhor classificado de cada área do co-
nhecimento até o provimento das vagas reservadas neste Edital.

c) caso haja candidatos negros e deficientes aprovados em
mesma área de conhecimento, dentro do quantitativo de vagas re-
servadas, será nomeado o candidato com maior nota.

5.1.10. Consideram-se candidatos com deficiência as pessoas
que se enquadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do De-
creto 3.298/99.

5.1.11. As vagas reservadas para candidatos com deficiência,
se não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por jul-
gamento da Perícia Médica, serão preenchidas pelos demais can-
didatos, observada a ordem de classificação.

5.1.12. Após a investidura do candidato, a deficiência in-
dicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

5.1.13. O candidato portador de deficiência poderá solicitar
atendimento especial para a realização conforme subitem 4.3 deste
Edital.

5.2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS

5.2.1. De acordo com a Lei nº 12.990/2014, fica assegurada
a reserva de vagas aos candidatos negros em 20% (vinte por cento)
do número total de vagas oferecidas neste Edital. Na hipótese de
quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse será
elevado para o primeiro número inteiro subsequente, quando resultar
em número fracionado igual ou maior que 0,5, ou diminuído para
número inteiro imediatamente inferior, quando resultar em número
fracionado menor que 0,5, totalizando 4 (quatro) vagas neste con-
curso.

5.2.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas
aos negros deverá, no ato da inscrição, assinalar esta opção e, tam-
bém, encaminhar a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, disponível no endereço www.uni-
pampa.edu.br/portal/concursos, à Divisão de Concursos, pelo correio
eletrônico concursosdocentes@unipampa.edu.br até o dia 20/10/2015.
A autodeclaração terá efeitos exclusivamente para este certame.

5.2.2.1. As informações prestadas no momento da inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato e, na hipótese de cons-
tatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e,
se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao
cargo público, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

5.2.3. O candidato aprovado no Concurso Público que se
autodeclarou negro em sua inscrição, de acordo com o item 5.2.2,
será convocado através de Edital para comparecer em entrevista pe-
rante Comissão Específica, que realizará análise técnica e/ou do-
cumental com a finalidade de constatação das informações presta-
das.

5.2.4. A Comissão Específica será composta por dois mem-
bros integrantes da população negra, sendo um servidor da Carreira
de Técnico-Administrativo em Educação e um servidor da Carreira de
Professor do Magistério Superior, e um membro integrante da po-
pulação branca que seja servidor da Carreira de Professor do Ma-
gistério Superior.

5.2.4.1 O candidato poderá solicitar reavaliação de sua en-
trevista através de justificativa fundamentada enviada para o e-mail
concursosdocentes@unipampa.edu.br em até 48 horas corridas após a
publicação decisão da Comissão Específica.

a)A reavaliação, quando solicitada, será realizada pelos
membros que constituíram a primeira Comissão acrescentando mais
dois servidores da instituição, sendo um integrante da população
negra e um integrante da população branca.

b)Cabe à Comissão Específica a análise e a decisão sobre a
reavaliação, em até 5 (cinco) dias uteis a contar do encerramento do
prazo para realização desta solicitação.

c) Não serão analisadas solicitações de reavaliação extem-
porâneas.

5.2.5. Os candidatos que se declararem negros e convocados
para comparecerem à Comissão Específica e não o fizerem, perderão
o direito às vagas reservadas.

5.2.6. Os candidatos que concorreram às vagas reservadas
aos candidatos negros, se habilitados no concurso e tiverem seu
direito reconhecido pela Comissão Específica, serão classificados em
lista específica dos candidatos negros, em ordem decrescente de nota
final, abrangendo todas as áreas de conhecimento deste edital, e
também constarão na lista geral dos aprovados na sua área de co-
nhecimento.

5.2.7. O preenchimento das vagas destinadas aos candidatos
negros será feito pela ordem decrescente da nota obtida, conforme a
lista específica citada no subitem anterior, ficando esclarecido que:

a) no caso de os primeiros colocados nessa condição (re-
ferente às vagas disponíveis no subitem 5.2.1) concorrerem com can-
didato da ampla concorrência, em determinada área do conhecimento,
a vaga será destinada ao candidato declarado negro, ainda que a sua
nota seja menor do que a daquele.

b) a nomeação considerará a área de conhecimento do can-
didato e observará o quantitativo geral de vagas disposto no item 1,
sendo nomeado apenas o melhor classificado de cada área do co-
nhecimento até o provimento das vagas reservadas neste Edital.

c) caso haja candidatos negros e deficientes aprovados em
mesma área de conhecimento, dentro do quantitativo de vagas re-
servadas, será nomeado o candidato com maior nota.

5.2.8. As vagas reservadas para candidatos negros, se não
providas por falta de candidatos, por reprovação ou por julgamento da
Comissão Específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, ob-
servada a ordem de classificação.

6. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
6.1. A relação dos candidatos que tiverem sua inscrição

homologada será publicada em www.unipampa.edu.br/portal/concur-
sos, bem como em quadro de avisos dos campi da UNIPAMPA, na
data provável de 27/10/2015.

6.2. Os candidatos cujas inscrições foram homologadas de-
verão acompanhar pelo endereço eletrônico www.unipam-
pa.edu.br/portal/concursos a comunicação das datas, horários e local
de realização do concurso.

6.3. Demais disposições a respeito da homologação da ins-
crição encontram-se no capítulo IV do título I da Resolução CON-
SUNI nº 82/2014.

7. DA DATA E DO LOCAL PROVÁVEL DE REALIZA-
ÇÃO DO CONCURSO

7.1. O período provável de realização do concurso será de
16/11 a 11/12/2015.

7.2. As provas serão realizadas na cidade de origem da vaga
do concurso público.

8. DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADO-
RA

8.1. A constituição da Comissão Examinadora ocorrerá de
acordo com o estipulado no capítulo II do título II da Resolução
CONSUNI nº 82/2014.

9. DA ABERTURA DO CONCURSO
9.1. A Abertura do Concurso ocorrerá de acordo com o

estipulado no capítulo V do título I da Resolução CONSUNI nº
82/2014.

10. DAS PROVAS
10.1. Disposições Gerais:
10.1.1. As provas Escrita, Didática, de Defesa do Memorial

Descritivo e de Títulos ocorrerão de acordo com o estipulado no
capítulo III do título II da Resolução CONSUNI nº 82/2014, dis-
ponível no endereço eletrônico www.unipampa.edu.br/portal/concur-
sos.

10.1.2. A prova Didática, para todas as áreas, consistirá ape-
nas de Aula Expositiva, nos termos do Art. 27 da Resolução CON-
SUNI nº 82/2014.

10.1.3. O programa do concurso, apresentando os conteúdos
objeto de avaliação, e a bibliografia para a Prova Escrita e a Prova
Didática, encontra-se no endereço eletrônico www.unipam-
pa.edu.br/portal/concursos.

10.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca
da data, local e horário de realização do concurso, como justificativa
de sua ausência.

11. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Os critérios de avaliação e suas respectivas pontuações

máximas nas notas finais das provas escrita, didática e de defesa de
memorial descritivo para todas as áreas de conhecimento constam nos
quadros abaixo:

Prova Escrita
Critério Pontuação

máxima
Domínio técnico-científico do ponto sorteado 12,00

Estruturação coerente do texto 2,00
Clareza e precisão de linguagem 6,00

Número máximo de pontos na Prova Escrita 20,00
Prova Didática

Critério da Aula Expositiva Pontuação
máxima

Planejamento da aula 5,00
Domínio do tema sorteado 15,00

Capacidade de comunicação 5,00
Postura pedagógica 5,00

Número máximo de pontos na Aula Expositiva 30,00
Prova de Defesa do Memorial Descritivo

Critério Pontuação
máxima

Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e ex-
tensão propostas pelo candidato para a área de co-

nhecimento do Concurso e para o Projeto Institucio-
nal da UNIPAMPA.

14,00

Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria
trajetória de formação, assim como a factibilidade de

sua proposta.

6,00

Número máximo de pontos no Memorial Descritivo 20,00

11.2 No critério "Pertinência das atividades de ensino, pes-
quisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhe-
cimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA",
relativo à avaliação da Prova de Defesa do Memorial Descritivo, será
considerada, a pertinência destas atividades em relação ao Projeto
Pedagógico do Curso de Medicina, disponível no endereço:

http://porteiras.unipampa.edu.br/uruguaiana/index.php?op-
tion=com_docman&task=cat_view&gid=37&Itemid=86

11.3. Os critérios de avaliação e seus respectivos pesos na
nota da prova de títulos encontram-se no Art. 29 da Resolução CON-
SUNI nº 82/2014. A tabela com a

pontuação dos títulos encontra-se no Anexo I da Resolução
CONSUNI nº 82/2014.

12. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
NO CONCURSO

12.1. As disposições a respeito da habilitação e da clas-
sificação final no concurso encontram-se no capítulo IV do título II
da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

12.2. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
como pessoa com deficiência, se não eliminados no concurso e qua-
lificados como tal, terão seus nomes publicados em lista à parte e
figurarão também na lista de classificação geral por área de co-
nhecimento.

12.3. Os candidatos que, no ato da inscrição, se autode-
clararem negros, se não eliminados no concurso e qualificados como

tal, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também
na lista de classificação geral por área de conhecimento.

13. DOS RECURSOS
13.1. Os recursos ocorrerão de acordo com o estipulado no

capítulo V do título II da Resolução CONSUNI nº 82/2014.
14. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
14.1. A UNIPAMPA divulgará, através de Edital publicado

no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico www.unipam-
pa.edu.br/portal/concursos, a relação dos candidatos classificados no
concurso objeto deste Edital, conforme Artigo 16 do Decreto nº
6.944/09.

15. DO PRAZO DE VALIDADE
15.1. O prazo de validade do concurso objeto deste Edital é

de 01 (um) ano, prorrogável por mais 01 (um) ano, no interesse da
Instituição, a contar da data de publicação da homologação do re-
sultado final no Diário Oficial da União.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. O candidato aprovado e nomeado será comunicado,

através do correio eletrônico informado no momento da inscrição,
sobre a publicação da nomeação e dos procedimentos para posse.

16.2. É de responsabilidade do candidato homologado man-
ter atualizados o endereço e o endereço eletrônico. Em caso de al-
teração, informá-la à UNIPAMPA, pelo correio eletrônico concur-
s o s d o c e n t e s @ u n i p a m p a . e d u . b r.

16.3. A classificação e homologação no concurso não as-
seguram ao candidato o direito de nomeação no cargo, mas a ex-
pectativa de direito à investidura no cargo para o qual concorreu,
seguindo a rigorosa ordem de classificação e observado o prazo de
validade do concurso e a legislação vigente.

16.4. A Universidade Federal do Pampa, através do Campus
Uruguaiana, promoverá curso de capacitação didático-pedagógica, de
participação obrigatória nos dois primeiros semestres de atuação do
docente, de modo a complementar, ampliar e desenvolver o nível de
conhecimento téorico-prático necessário ao futuro desempenho das
atribuições relacionadas ao cargo.

16.5. Demais disposições finais encontram-se no título IV da
Resolução CONSUNI nº 82/2014.

ULRIKA ARNS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 1/2015 - UASG 154047

Nº Processo: 23110008647201441 . Objeto: Construção do Hospital
Escola Bloco 3 ? Oncologia da Universidade Federal de Pelotas,
sendo composto por edificação de três pavimentos, área de 4770 m ,
sito à Rua Almirante Guillobel, 221, bairro Fragata, Pelotas/RS Total
de Itens Licitados: 00001. Edital: 28/09/2015 de 08h00 às 17h59.
Endereço: Campus Porto. Rua Gomes Carneiro Num. 01 Centro -
PELOTAS - RS. Entrega das Propostas: a partir de 28/09/2015 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
20/10/2015 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

CLAUDIA DA SILVA CAMPELO
Presidente da CPL

(SIDEC - 25/09/2015) 154047-15264-2015NE800021

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2015 - UASG 154048

Nº Processo: 032167/2013-19 . Objeto: Construção do Complexo de
Badminton da Universidade Federal do Piauí, no Campus Ministro
Petrônio Portella, em Teresina-PI. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 28/09/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h30. Endereço:
Campus Universitario Ministro Petronio Portela Ininga - TERESINA
- PI. Entrega das Propostas: 12/11/2015 às 09h30. Informações Ge-
rais: Construção do Complexo de Badminton da Universidade Federal
do Piauí, no Campus Ministro Petrônio Portella, em Teresina-PI.

LUCIO PADUA REIS
p/Membro da Comissão

(SIDEC - 25/09/2015) 154048-15265-2015NE800167




